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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

 

PORTARIA Nº xx DE xx JULHO DE 2022. 
 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DECRETO Nº 1.935, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE OS ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO.” 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 

Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por lei 

e, 

 

Considerando a Lei Complementar Nº 008/09, que em seu art. 63, inciso IV, 

determina que a cota única ou primeira parcela da taxa de localização e funcionamento 

terá seu vencimento fixado em 31 de março do ano em que ocorrer o lançamento 

tributário;  

 

Considerando a necessidade dos contribuintes atenderem as legislações federais, 

estaduais e municipais no início de cada exercício; 

  

D E C R E T A 

 

Art. 1º A validade do alvará de localização e funcionamento terá por data inicial o 

dia 1º de abril do ano do exercício, e se encerrará no dia 31 de março do ano 

subsequente. 

 

Art. 2º O Alvará de Localização e Funcionamento terá a renovação automática, 

desde que cumpridas às exigências legais. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Diretor do Departamento de Tributação 

 

CIRINEU SILAS BITENCOURT 

Diretor do Departamento Jurídico 

 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati(SP), 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 

Diretora do Departamento de Administração 
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